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LEI N°1181/2005

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEmO, ESTADO
DO RIO DE JANEmO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEL

Art. 1° - Fica alterado o Inciso IV do artigo 4° da Lei Municipal n" 1145, de 11 de janeiro
....de 2005, que passará a ter a seguinte redação:

"Inciso IV - Prazo para a aplicação do adiantamento, não superior a 90 (noventa)
dias, contados da data da entrega do numerário ao responsável, o qual não poderá
ultrapassar o dia 31 de dezembro do exercício da concessão" .

Art. 2° - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
administrativos e fmanceiros a partir de 1° de fevereiro de 2005.

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de maio de 2005.
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